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Tema: 
001 

 

Processo(s): 
IAC-423-11.2010.5.09.0041 

 

 

Questão Submetida a Julgamento: Prevalência ou não da Convenção n. 132 

da Organização Internacional do Trabalho sobre o art. 146, parágrafo único, da 

CLT.  

Tese Firmada:  - 

Situação do Tema: Transitado em Julgado (incidente inadmitido).  

Assunto: Férias (2662) e Férias Proporcionais (8821). 

Referência Legislativa: Art. 146, parágrafo único, CLT e Art. 4.1 da Convenção 

132 da OIT. 

Data da Instauração: 6/9/2016. 

Relator: Ministro João Batista Brito Pereira.  

Órgão Julgador: SBDI-1 Plena. 

Classe Processual: (ARR) 11882. 

Data do Julgamento do Tema: 23/2/2017. 

Data de Publicação do Acórdão: 17/3/2017. Link do Acórdão 

Data do Trânsito em Julgado: 14/3/2018. 
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